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projeto de Lei Muligjn^a' *'Ir?&J099

LEI Nl 3Ó"h.vt 
^=oe ifl ue 0q- d" -t-9ry "Autoriza a abertura de crédito Adicionat

cA§b:ÂRÁ Muhjtgl?,8f , Especiat no vetor de R$718.227,97 e dá
ó'e'- aanea l-oNGf\ outras providências."

A Câmara Municipal de Barra Longa, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 718.227,97(
Setecentos e Dezoito Mil, Duzentos e Vinte e Sete Reais e Noventa e Sete Centavos), destinado a atender as
despesas de capital:

OTgão 02. PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA LONGA
Unidade 13. DEPARTAMENTO MUNICIP DE OBRAS
Sub-Unidade 02 - DEPARTAMENTO MUNICIP DE OBRAS
Funcão 26 - TRANSPORTE RODOVIARIO
Subfunção 782 - TMNSPORTE RODOVIARIO
Programa 1í - ESTRADAS VICINAIS
Ação 1.038 - INFRA- ESTRUTURA RUML
Elemento 4.4.90.51 OBRAS E TNSTALAÇÔES......................... R$ 311.657,35
Fonte de Recurso. 168 - - TRANSF. ESPECIAL DO ESTADO - ACORDO JUD.REP. IMPAC. SOCIOECON. E
AMB, DO ROMP. DE BARR.EM BRUMADINHO

Orgão 02 - PREFEITUM MUNICIPAL DE BARRA LONGA
Unidade 14 - DEPARTAMENTO MUNICIP DE OBRAS
Sub.Unidade 01 - DEPARTAMENTO MUNICIP DE OBRAS
Função 26 - TRANSPORTE RODOVIARIO
Subfunção 782 - TRANSPORTE RODOVIARIO
Programa í1 -ESTMDASVICINAISAção 1,038 . INFRA- ESTRUTUM RUML
Elemento 4.4.90.51 OBRAS E TNSTALAÇÓES...................,..... R$ 406.570,62
Fonte de Recurso: 268 - - TRANSF. ESPECIAL DO ESTADO - ACORDO JUD.REP. IMPAC. SOCIOECON E
AMB, DO ROMP, DE BARR.EM BRUMADINHO

Art. 2o Para atender ao que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte dê recurso:
SUPERAVIT FINANCEIRO Do EXERCiclo ANTERIoR e EXCESSo DE ARRECADAÇÃo na forma do
paragrafo 1'. inciso I a lV do artlgo 43 da Lei Federal 4.320.

Art. 30 Fica incluído nos Anexos da Lei no'1355, de 18 de dezembro de 2021, que dispõe sobre o Plano
Plurianual de lnvestimentos e da Lei no 1302, de 03 de junho de 2020, que dispõe sobre as Diretrizes
OrÇamentárias do presente exercício, as açóes criadas no art. 1o desta lei.

Art. 40 Este Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÁR'VE'RO MAGALHÃES

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de BaÍre Longa
cNPJ:1 8.3í6í820001 -70

Rua Matias Barbosa, 40 - Centro - CEP-35.447-000
Fone/Fax: (3í ) 3877-5289 e-mail: gabinetê@barralonga.mg.gov.br
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PrêÍeitura Íúunicipal dê Barra Longa
CNPJ:1 8.3í6í 8210001 -70

Rua Matias Barbosa, 40 - Centro - CEP-35./147-000
Fone/Fax: (3í) 3877-5289 e-mail: gabinete@barralonga.mg.gov.br

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei Municipal No

Lei Municipal No.

Exmo. Senhor Presidente, Vossa Senhoria LUCINEI DO ROSÁRIO CANUTO.

Em anexo encaminho o Projeto de Lei Municipd N" 09r9./.q0&g

Sendo para o momento, subscrevo- me.

Barra Longa 25 de abril de 2022.

Prefeito Municipal

N
FERNANDO JOSÉ CARNEIRO MAGALHÃES
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PrêÍeitura Munlcipal de Barra Longa
CNPJ:í8.3í6182/0001 -70

Rua Matias BaÍbosa, 40 - centro - CEP-35.447-000
Fone/Fax: (31) 3877-5289 e-mail: gabinête@barralonga.mg.gov.br

MENSAGEM

Exmo. Senhor Presidente, Vossa Senhoria LUCINEI DO ROSÁRIO CANUTO.

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Excelentíssima Senhora Vereadora,

Sirvo-me do presente para encaminhar a esta Augusta Casa Legislativa o projeto de

lei em anexo, que dispõe sobre a autorização para abertura de crédito especial para

empenhamento e pagamento das despesas para implantação e modernização de

infraestrutura de Eshadas Vicinais, decorrente da TRANSFERÊNCA ESPECIAL DO

ESTADO - ACORDO JUD.REP. IMPAC.SOCIOECON. E AMB. DO ROMP. DE BARR. EM

BRUMADINHO.

E importante destacar que conforme legislâções pertinentes, em especial a

Constituição Federal de 1988 que assegura que é responsabilidade do poder público

proporcionar as condiçÕes satisfatórias para a realizaçáo de tais atividades.

Maiores e/ou quaisquer esclarecimentos, esta administração se encontra a inteira

disposição deste combatívo órgão.

Diante do exposto, Solicitamos que o presente Projeto de Lei seja apreciado com a

costumeira presteza e em caráter de URGÊNCIA, por essa Egrégia Casa Legislativa, pela sua

natureza e aplicação da presente Lei.

Após esta breve justificativa, solicitamos a apreciação e a aprovaçáo deste projeto

pelos nobres edis.

Atenciosamente,

MAGALHAES

Prefeito Municipal
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COMISSÃO DE LEGISL
I

AçÃO, JUSTIÇA E REDAçÃO

coMrssÃo DE FrNANÇAS, onÇanaeruro E ToMADA DE coNTAS

ntstÓRtco: De iniciativar,lo Executivo Municipal, vem a exame destas ComissÕes
o projeto de lei em epígrafe;que "Autoriza a abertura de Crédito Especial."

I

PARECER: Nos termos da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, que institui normas
gerais de Direito Financeirc; para elaboração e controle dos Orçamentos e Balanços
da União, dos Estados, doo Municípios e do Distrito Federal, são condiçÕes básicas
para se abrir Créditos Espe'ciais ou Suplementares: a prévia autorização legislativa e
a indicação de recursos.

A autorizaçáo legislativa palra abertura de créditos suplementares pode ser dada até
determinada importância, f Íxada diretamente na própria lei de meios, pois não pode
haver créditos ilimitados. 'A fixação pode ser feita em valor absoluto ou em
percentual sobre o total do'r)rçamento aprovado ou outro parâmetro qualquer.

,i i
O escopo do projeto é,a determinaÇão específica por crltério de separação
concatenada orçamentária para os recursos do indiôados no art. 1o do projeto.

I 1t

O projeto em exame foi ,alaborado noê exatos termos da Lei no 4.320, que foi
hospedada integralmente pela Constituiçâo da República. i

GONCLUSÃO: Diante 
I do exposto; estas comissões manifestam-se pela

aprovação da matéria do rconto de vista da legalidade, financeiro e orçamentário,
remetendo ao Plenário a dêcisão no tocánte ao mérito.

i

Els o parecer, sub censurai[

Sala das Sessõês aa Cam{ra Municipal de Barra Longa, 25 de abril de 2022.
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